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PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2019
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO


OBJETO: Contratação de seguro contra incêndio e riscos diversos na modalidade Riscos Nomeados 

PROCESSO INTERNO N°: 04/19 ECM: 65167. 


ESCLARECIMENTO 01


ENVIADO VIA E-MAIL EM 28/01/2019 16:38

Ref.:   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2019
 
 
Prezado Pregoeiro,
 
Solicitamos os seguintes esclarecimentos:
 
1)  Verifica-se que o edital faz menção a assinatura do contrato. Ocorre que não consta no instrumento convocatório em análise a minuta do contrato a ser firmado entre este órgão e a seguradora que se sagrar vencedora do presente certame. Qual será o instrumento que formalizará a relação entre a contratante e a seguradora a ser contratada? A respectiva minuta será previamente disponibilizada aos interessados?

 No concernente à formalização, a mesma poderá se dar por contrato ou emissão de apólice com todas as coberturas, cláusulas e condições originalmente contratadas e informadas no edital e na proposta. 

2) O Subitem 14.1.1 do edital estabelece o prazo de 5 dias para a emissão da respectiva apólice de seguro. No entanto, o artigo 2º, parágrafo 2º, do Decreto 60.459/67 prevê prazo de até 15 dias para emissão da apólice. Podemos considerar o prazo legal de 15 dias para entrega da apólice?

Diante da dúvida exposta, deve-se levar em consideração o prazo de 05 dias, conforme o edital. O artigo citado, do Decreto 60.459/67, diz que a emissão da apólice será feita até 15 dias da aceitação da proposta. Ou seja, pode-se considerar outros períodos, desde que não ultrapasse os 15 dias mencionados na lei.  
 
3) Os equipamentos estacionários e móveis se encontram ao ar livre ou dentro dos prédios segurados?

Existem as duas situações.
 
4) Solicitamos a gentileza de nos informar a completa descrição dos equipamentos a serem segurados na cobertura de “Equipamentos Móveis Próprios e/ou arrendados”, incluindo-se modelo e número de série, bem como a indicação do seu valor de mercado.

Não possuímos os valores separados, somente o valor total a ser assegurado, que corresponde a R$4.098.072,76. Caso a licitante deseje, pode ser feita visita ao local para constatação dos equipamentos que pertencem ao Expominas Araxá.  
 
5) Solicitamos a gentileza de nos informar o valor do prédio e do seu conteúdo separadamente.

Não possuímos os valores separados, somente o total que corresponde a R$4.098.072,76.
 
6) Quanto a cobertura de vendaval, solicitamos informar se existem bens ao ar livre (moinhos, hangares, toldos, marquises, letreiros, anúncios luminosos, painéis, cercas, motores estacionários, geradores e transformadores, etc) ou a cobertura deve abranger apenas o prédio e seu conteúdo? Caso existam bens ao ar livre, favor informar o valor a ser considerado para esta cobertura.

Sim. No empreendimento existem bens ao ar livre, tais como: postes, área de estacionamento, guarita, portaria, entre outros. Tais bens contemplam o valor total do imóvel, não havendo separação. 
 
7) Quanto a cobertura de fumaça, entendemos que esta se refere aos danos causados pela fumaça oriunda do próprio local a ser segurado pela apólice. Está correto o entendimento?

Correto. 

8) O imóvel a ser segurado se encontra atualmente ou será submetido dentro do prazo de vigência da apólice a algum tipo de obra ou reforma? Em caso positivo, em que consiste a obra/reforma?

O local não possui obra em andamento no presente momento e nenhuma previsão futura para a realização de uma.

9) Solicitamos a gentileza de nos informar se existem bens em desuso ou inservíveis. Caso existam, entendemos que a cobertura é somente para o prédio, uma vez que está fora das coberturas de 99% do mercado segurador, bens em desuso e inservíveis. Está correto o entendimento?

Favor considerar as coberturas expostas no Termo de Referência.
 
10) O imóvel a ser segurado é próprio ou locado? Caso seja locado, solicitamos a gentileza de informar quem deverá ser o beneficiário da indenização em caso de sinistro.

Expominas Araxá pertence à própria CODEMGE.

11) Solicitamos a gentileza de nos informar se existem locais desocupados ou vazios e, em caso positivo, favor indicar a(s) sua(s) localização(s).

O local é um espaço para eventos, ficando vazio até a montagem e a preparação para a realização destes.
 
12) Entendemos que a cobertura de tumulto objeto deste certame deverá compreender atos não dolosos. Está correto nosso entendimento?

A cobertura de tumulto deve cobrir tanto os atos não dolosos, assim como os dolosos.
 
13) Solicitamos a gentileza de nos informar a quais as atividades desenvolvidas no local a ser segurado.

 Expominas Araxá é um espaço multiuso, dotado de completa infraestrutura para receber exposições, feiras, congressos, shows, formaturas e convenções

14) Solicitamos a gentileza de nos informar qual o valor do prêmio total pago na última contratação.

O valor do último prêmio foi fruto de uma transferência do seguro de um outro ativo da CODEMGE para o Expominas Araxá, por isso, não há parâmetro de valor do prêmio que possa ser informado. 

15) Solicitamos a gentileza de informar qual a seguradora que detém atualmente a apólice
.
 O Expominas Araxá não possui seguro vigente.

16) Solicitamos a gentileza de nos informar a sinistralidade dos últimos 5 anos.

Não houve. 
 
17) Solicitamos a gentileza de nos informar qual o valor estimado para esta contratação.

O valor não pode ser informado, o preço de referência é sigiloso, o modo de disputa do certame licitatório é fechado. 
 
18) O prazo de 20 dias previsto no item 4.2 do Termo de Referência se refere ao prazo para pagamento ou para entrega da apólice e fatura ou boleto para pagamento?

O item 4.2 do termo de referência trata-se do prazo de 20 dias para o pagamento, por parte da CODEMGE, contato a partir da entrega da apólice e do boleto ou fatura pela seguradora. 
 
Diante do exposto, requer sejam esclarecidos todos os questionamentos acima apontados.
 
Certos da acolhida, subscrevemo-nos.  



Belo Horizonte, 29 de janeiro de 2019. 



Gustavo Miranda Vilela
Pregoeiro suplente
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